ANEXO CCLXIII
(Art. 1.579, § 1°, do RICMS)

lImo(s). Sr(s).

Nome do Contribuinte (Titular)

NESTA

Fica(m) V.Sa(s). intimada(s) para, no prazo de 30 (irinta) dias, pagar a importdncia de

R$ ( ), em virtude do julgamento ( Acérddo n° ) do
Conselho de Contribuintes do estado, no processo n° , relativamente do Auto de Infragéo n°
, em |

Funcionério Responséavel
Cargo

Matricula



